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GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N°003, DE 02 DE JANEIRO DE 2012.

DISPOE SOBRE O REGIME JURIDICO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA Faco saber que
a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

TiTULO |
CAPITULO UNICO
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei Complementar institui o Regime Juridico
dos Servidores PUblicos do Municipio de Boa Vista.

Paragrafo Unico. O Regime Juridico instituido por esta
Lei Complementar abrange os servidores do Poder Executivo,
do Poder Legislativo, das autarquias e fundag¢ées municipais.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa
legalmente investida em cargo publico.

Art. 3° Cargo publico é o conjunto de atribuicées e res-
ponsabilidades previstas na estrutura organizacional que
devem ser cometidas a um servidor.

§ 1° Os cargos publicos, acessiveis a todos os brasilei-
ros, séio criados por lei, com denominagéo prépria e venci-
mento pago pelos cofres publicos, para provimento em caré-
ter efetivo ou em comisséo.

8§ 2° A investidura em cargo publico depende de apro-
vacgéao prévia em concurso publico de provas ou de provas e
titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo,
ressalvadas as nomeacées para cargo em comisséio declara-
do em lei de livre nomeacéo e exoneracéo.

§ 3° Os cargos em comissdo destinam-se apenas ds atri-
buicoes de direcao, chefia e assessoramento, e deverdo ser
preenchidos, no minimo, por quarenta por cento de servidores
efetivos.

§ 4° As funcées de confianga seréio exercidas exclusiva-
mente por servidores efetivos.

Art. 4° E proibida a prestacéo de servicos gratuitos, salvo
os casos previstos em lei.

_TituLon )
DO PROVIMENTO, VACANCIA, REMOCAO, REDISTRIBUICAO
E SUBSTITUICAO

CAPITULO |
DO PROVIMENTO

SECAO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 5° Sao requisitos basicos para investidura em car-
go publico:

I - a nacionalidade brasileira;
Il - o0 gozo dos direitos politicos;
Il - a quitagéio com as obrigacoes militares e eleitorais;

IV - o nivel de escolaridade exigido para o exercicio do
cargo;

V -a idade minima de dezoito anos;
VI - aptidéo fisica e mental.

§ 1° As atribui¢des do cargo podem justificar a exigén-
cia de outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2° As pessoas com deficiéncia é assegurado o direito
de se inscrever em concurso pUblico para provimento de cargo
cujas atribuicées sejam compativeis com a deficiéncia de que
s@o portadoras, sendo-lhes reservados dez por cento das va-
gas oferecidas no concurso.

§ 3° Caso as vagas oferecidas as pessoas com deficién-
cia ndo sejam preenchidas, poderdo ser ocupadas por outras
pessoas aprovadas e classificadas no concurso.

Art. 6° O provimento dos cargos publicos far-se-&d medi-
ante ato da autoridade competente de cada Poder.

Paragrafo Gnico. No Poder Executivo, além do Prefeito,
s@io competentes para prover cargos publicos, os dirigentes
maximos das autarquias e das fundacées municipais.

Art. 7° A investidura em cargo publico ocorrera com a posse.

Art. 8° Séo formas de provimento de cargo pUblico:

I - nomeacéo

Il - promocéo

Il - readaptacéo

IV - reverséo

V - aproveitamento

VI - reintegracéo

VII - reconducgéio

SEGAO Il _
DA NOMEAGAO

Art. 9° A nomeacdo far-se-é:

I - em cardater efetivo, quando se tratar de cargo isolado
de provimento efetivo ou de carreira;

Il - em comisséo, inclusive na condicéio de interino.

Paragrafo Onico. O servidor ocupante de cargo em co-
missdo ou de natureza especial podera ser nomeado para ter
exercicio, interinamente, em outro cargo comissionado, sem
prejuizo das atribuicoes do que atualmente ocupa, hipétese
em que devera optar pela remuneracao de um deles durante
o periodo da interinidade.
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Art. 10. A nomeacéio para cargo de carreira ou cargo
isolado de provimento efetivo depende de prévia habilitacao
em concurso publico de provas ou de provas e titulos, obede-
cidos a ordem de classificagéio e o prazo de sua validade.

Paragrafo 0Unico.Os demais requisitos para o ingresso e
o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promo-
¢éio e progresséo, seréio estabelecidos pela lei que fixar as
diretrizes do sistema de carreirasda Administracéio Publica
Municipal e seus regulamentos.

SECAO Il
DO CONCURSO PUBLICO

Art. 11. O concurso sera de provas ou de provas e titu-
los, podendo ser realizado em duas ou mais etapas, conforme
dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de car-
reira, condicionada a inscricdo do candidato ao pagamento
do valor fixado no edital, quando indispensavel ao seu cus-
teio, e ressalvadas as hipéteses de isencéo nele expressamen-
te previstas.

Art. 12. O concurso publico terd validade de até dois
anos, contados da data de sua homologacéio, podendo ser
prorrogado uma Unica vez, por igual periodo.

§ 1° O prazo de validade do concurso e as condicoes de
sua realizacéo serdo fixados em edital, que serd publicado no
Didrio Oficial do Municipio e em jornal didrio de grande circu-
lagéo.

§ 2° Néo se abrira novo concurso enquanto houver can-
didato aprovado em concurso anterior com prazo de validade
néo expirado.

SECAO IV |
DA POSSE E DO EXERCICIO

Art. 13.A posse dar-se-a pela assinatura do respectivo
termo, no qual deverdo constar as atribuicoes, os deveres, as
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado,

ue ndo poderdo ser alterados unilateralmente por qualquer
as partes, ressalvados os atos de oficio previstos em lei.

8§ 1° A posse ocorrera no prazo de trinta dias contados
da publicacéio do ato de provimento.

8§ 2° Em se tratando de servidor, que esteja na data de

publicacéio do ato de provimento, em licenca prevista nos
incisos I, Ill e V do art. 79, ou afastado nas hipdéteses dos
incisos 1, V, VI, alineas "a", "b", "d", "e" e "f'e VIl do art. 95, o
prazo serd contado do término do impedimento.

§ 3° A posse podera ocorrer mediante procuragéio especifica.

8§ 4° S6 haverd posse nos casos de provimento de cargo
por nomeacéo.

8§ 5° No ato da posse, o servidor apresentarda declara-
cao de bens e valores que constituem seu patriménio e decla-
racdo quanto ao exercicio ou néo de outro cargo, emprego ou
funcao publica.

§ 6° Serd tornado sem efeito o ato de c[)rovimenio se a
posse ndo ocorrer no prazo previsto no § 1° deste artigo.

Art. 14, A posse em cargo puUblico dependera de prévia
inspecéio médica oficial.

Paragrafo Unico. S6 poderd ser empossado aquele que
for julgado apto fisica e mentalmente para o exercicio do cargo.

Art. 15. Exercicio é o efetivo desempenho das atribui-
¢oes do cargo publico ou da fungdo de confiancga.

8§ 1°E de quinze dias o prazo para o servidor empossado
em cargo puUblico entrar em exercicio, contados da data da
posse.

§ 2° O servidor serd exonerado do cargo ou serd tornado
sem efeito o ato de sua designagéio para fungéo de confianga,
se ndo entrar em exercicio no prazo previsto neste artigo.

§ 3° A autoridade competente do érgéo ou entidade
para onde for nomeado ou designado o servidor compete co-
locar-lhe em exercicio.

§ 4° O inicio do exercicio de funcéo de confianca coinci-
dird com a data de publicacéio do ato de designacéo, salvo
quando o servidor estiver em licenca ou afastado por qual-
quer outro motivo legal, hipétese em que recaird no primeiro
dia util apés o término do impedimento, que néo podera exce-
der a trinta dias da publicacéo.

Art. 16. O inicio, a suspensdo, a interrupcéio e o reinicio
do exercicio seréo registrados no assentamento individual do
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servidor.

Paragrafo Unico.Ao entrar em exercicio, o servidor apre-
sentard ao érgdo competente os elementos necessdrios ao seu
assentamento individual.

Art. 17.A promocgéio néo interrompe o tempo de exerci-
cio, que é contado no novo posicionamento na carreira a par-
tir da data de publicacéio do ato que promover o servidor.

Art. 18.0s servidores cumpriréo jornada de trabalho
fixada em razéo das atribui¢ées pertinentes aos respectivos
cargos, respeitada a duracéo maxima do trabalho semanal
de quarenta horas e observados os limites minimo e méaximo
de seis horas e oito horas didrias, respectivamente.

§ 1° O ocupante de cargo em comisséio ou fungdo de
confianca submete-se a regime de integral dedicagéio ao ser-
vico, observado o disposto no art. 127, podendo ser convoca-
do sempre que houver interesse da Administracéo.

§ 2° O disposto neste artigo néo se aplica a duracéo de
trabalho estabelecida em leis especiais.

_SECAOV |
DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 19.A0 entrar em exercicio, o servidor nomeado para
cargo de provimento efetivo ficard sujeito a estagio probatério
por periodo trés anos, durante o qual a sua aptidéo e capaci-
dade seréo objeto de avaliacdo para o desempenho do cargo,
observados os seguinte fatores:

I - assiduidade;

Il - pontualidade;

Il - disciplina;

IV - capacidade de iniciativa;
V - produtividade;

VI - responsabilidade.

8§ 1° Quatro meses antes de findo o periodo do estagio
probatorio, sera submetida & homologacéio da autoridade com-
petente a avaliacéio do desempenho do servidor, realizada
por comisséio constituida para essa finalidade, de acordo com
o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira
ou cargo, sem prejuizo da continuidade de apuracéio dos fato-
res enumerados nos incisos |1 a VI deste artigo.

§ 2° O servidor em estagio probatério serd informado
dos resultados da sua avaliagao.

§ 3° O servidor em estagio probatério poderda exercer
quaisquer cargos de provimento em comisséo ou fungdo de
confianca no érgéio ou entidade de lotagéio, e somente podera
ser cedido a outro érgdo ou entidade para ocupar cargos de
direcéio, chefia e assessoramento.

8 4° Ao servidor em estagio probatério somente pode-
réo ser concedidas as licencas e os afastamentos previstos nos
arts. 79, incisos 1 a IV, 89 e 90, bem assim afastamento para
participar de curso de formacdo decorrente de aprovacdio em
concurso para outro cargo na Administracéo Pt’JEIica Munici-
pal, Estadual ou Federal.

§ 5° O estagio probatério ficard suspenso durante as
licencas e os afastamentos previstos nos arts. 81, 82, 84,88 e
95, VIII, bem assim na hipoétese de participacéio em curso de
formacéio, e seré retomado a partir do término do impedimento.

Art. 20.0 servidor néo aprovado no estagio probatério sera
exonerado ou, se estavel, reconduzido ao cargo anteriormente
ocupado, observado o disposto no paragrafo Gnico do art. 28.

SECAO VI
DA ESTABILIDADE

Art. 21.Sé0 estaveis apés trés anos de efetivo exercicio
os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de concurso publico.
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Art. 22.E condicéio para a aquisi¢éio da estabilidade, a
avaliacéio especial de desempenho por comisséo instituida
para essa finalidade.

Art. 23.0 servidor estavel sé perdera o cargo em virtude:
I - em virtude de sentenca judicial transitada em julgado;

Il - mediante processo administrativo em que lhe seja
assegurada ampla defesa econtraditério;

Il - mediante procedimento de avaliagéio periédica de
desempenho, assegurada ampla defesa.

SECAO VII _
DA READAPTACAO

Art. 24. Readaptacéio é a investidura do servidor em
cargo de atribuicoes e responsabilidades compativeis com a
limitacdo que tenha sofrido em sua capacidade fisica ou men-
tal verificada em inspe¢éio médica.

8§ 1° Se julgado incapaz para o servico publico, o
readaptando serd aposentado.

'§ 2° A readaptacéo serd efetivada em cargo de atribui-
coes dafins, respeitada a habilitacéo exigida, nivel de escolari-
dade e equivaléncia de vencimentos e, na hipétese de
inexisténcia de cargo vago, o servidor exercerd suas atribui-
¢o6es como excedente, até a ocorréncia de vaga.

SECAO Vil
DA REVERSAO

Art. 25.Reverséao é o retorno a atividade de servidor apo-
sentado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar
insubsistentes os motivos da aposentadoria;

Il - no interesse da Administracéio, desde que:

a) tenha solicitado a reverséo;

b) a aposentadoria tenha sido voluntdria;

c) estavel quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos ante-
riores a solicitagéio;

e) haja cargo vago.

§ 1° A reversdo far-se-@ no mesmo cargo ou no cargo
resultante de sua transformacéo.

§ 2° O tempo em que o servidor estiver em exercicio
sera considerado para concesséo da aposentadoria.

8 3° No caso do inciso I, encontrando-se provido o car-
go, o servidor exercera suas atribuicoes como excedente, até a
ocorréncia de vaga.

§ 4° O servidor que retornar a atividade por interesse
da Administracéio perceberd, em substituicéio aos proventos
da aposentadoria, a remuneracéio do cargo que voltar a exer-
cer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que per-
cebia anteriormente a aposentadoria.

§ 5° O servidor de que trata o inciso Il somente terd os
proventos calculados com base nas regras atuais se perma-
necer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 6° O Poder Executivo regulamentard o disposto neste
artigo.

Art. 26. Nao podera reverter o aposentado que ja tiver
completado setenta anos de idade.

SECAO IX _
DA REINTEGRAGCAO

Art. 27. A reintegracéio é a reinvestidura do servidor
estavel no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resul-
tante de sua transformacéo, quando invalidada a sua demis-
s@o por decisco administrativa ou judicial, com ressarcimento
de todas as vantagens.

8§ 1° Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual
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ocupante sera reconduzido ao cargo de origem, sem direito a
indenizacéio ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto
em disponibilidade com remuneracéo proporcional ao tempo
de servico.

8§ 2° Na hipétese de o cargo ter sido extinto, o servidor
ficara em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 29 e 30.

SECAO X _
DA RECONDUCAO

Art. 28. Reconducéio é o retorno do servidor estavel ao
cargo anteriormente ocupado e decorrera de:

I - inabilitacdio em estagio probatério relativo a outro
cargo;

Il - reintegracéo do anterior ocupante.

Paragrafo Unico. Encontrando-se provido o cargo de
origem, o servidor sera aproveitado em outro, observado o
disposto no art. 29.

SECAO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 29. O retorno a atividade de servidor em disponibi-
lidade far-se-a mediante aproveitamento obrigatério em car-
go de atribuicoes e vencimentos compativeis com o anterior-
mente ocupado.

Art. 30.A Secretaria Municipal de Administracéo deter-
minara o imediato aproveitamento do servidor em disponibi-
lidade em vaga que vier a ocorrer nos é6rgéios ou entidades da
Administracéio Publica Municipal.

Paragrafo Unico.Na hipétese prevista no § 2° do art. 35,
o servidor posto em disponibilidade poderd ser mantido sob
responsabilidadeda Secretaria Municipal de Administracéo, até
o seu adequado aproveitamento em outro orgdo ou entidade.

Art. 31.Serd tornado sem efeito o aproveitamento e cassa-
da a disponibilidade se o servidor ndo entrar em exercicio no
prazo legal, salvo doenga comprovada por junta médica oficial.

CAPITULO Il
DA VACANCIA

Art. 32.A vacancia do cargo publico decorrerd de:
I - exoneracéo;

Il - demisséo;

Il - promocgéio;

IV - readaptacéo;

V - aposentadoria;

VI - posse em outro cargo inacumulavel;

VII - falecimento.

Art. 33. A exoneragéio de cargo efetivo dar-se-a a pedi-
do do servidor, ou de oficio.

Paréagrafo Unico.A exoneracéio de oficio dar-se-a:

I - quando nao satisfeitas as condicoes do estagio
probatério;

Il - quando, tendo tomado posse, o servidor néo entrar
em exercicio no prazo estabelecido.

Art. 34.A exoneracéio de cargo em comisséio e a dispen-
sa de fungéio de confian¢a dar-se-a:

| - a juizo da autoridade competente;
Il - a pedido do préprio servidor.

CAPITULO Il _
DA REDISTRIBUICAO

Art. 35. Redistribuicéio é o deslocamento de cargo de
provimento efetivo, ocupado ou vago no ambito do quadro
geral de pessoal, para outro érgéo ou entidade do mesmo
Poder, com prévia apreciac@io da Secretaria Municipal de Ad-
ministracéo, observados os seguintes preceitos:

I - interesse da administragéo;
Il - equivaléncia de vencimentos;
Il - manutencéo da esséncia das atribuicées do cargo;

IV - vinculagéio entre os graus de responsabilidade e
complexidade das atividades;

V - mesmo nivel de escolaridade, especialidade ou ha-
bilitacéio profissional;

VI - compatibilidade entre as atribuicoées do cargo e as
finalidades institucionais do érgéo ou entidade.

§ 1° A redistribuicdo ocorrera de oficio para ajustamento
de lotacéio e da forca de trabalho das necessidades dos servi-
cos, inclusive nos casos de reorganizacéo, extingéio ou criagéio
de érgado ou entidade.

8§ 2° Nos casos de reorganizacéo ou extingéio de érgéo
ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade
no érgédo ou entidade, o servidor estavel que néo for
redistribuido sera colocado em disponibilidade, até seu apro-
veitamento na forma dos arts. 29 e 30.

§ 3° O servidor que néo for redistribuido ou colocado
em disponibilidade poderda ser mantido sob responsabilidade
da Secretaria Municipal de Administracéio, e ter exercicio pro-
visério, em outro érgdo ou entidade, até seu adequado apro-
veitamento.

CAPITULO IV_
DA SUBSTITUICAO

Art. 36. Os servidores investidos em cargo ou fungéio de
direcéo ou chefia teréo substitutos indicados na lei ou no regi-
mento interno ou, no caso de omisséo, previamente designa-
dos pelo dirigente maximo do érgéo ou entidade.

Paragrafo Unico.O substituto assumira automatica e cu-
mulativamente, sem prejuizo do cargo que ocupaq, o exercicio
do cargo ou funcéio de clliregéo ou chefia, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na va-
cancia do cargo, hipéteses em que devera optar pela remune-
racéio de um deles, a qual sera paga na proporcéo dos dias
de efetiva substituigéo.

Art. 37.0 disposto no artigo anterior aplica-se aos titu-
lares de unidades administrativas organizadas em nivel de
assessoria.

TiTuLo i
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULO | 3
DO VENCIMENTO E DA REMUNERACAO

Art. 38.Vencimento é a retribuicéio pecunidria pelo exer-
cicio de cargo publico, com valor fixado em lei.

Art. 39.Nenhum servidor do Municipio receberq, a titu-
lo de remuneracéio, importéncia inferior ao saléario minimo.

Art. 40.Remuneracéio é o vencimento do cargo efetivo,
acrescido das vantagens pecunidrias permanentes
estabelecidas em lei.

§ 1°A remuneracéo do servidor investido em fungéio ou
cargo em comissdo serd paga na forma prevista no art. 56.

8§ 2° O servidor investido em cargo em comissdo de 6r-
géo ou entidade diversa da sua lotacéo receberd a remunera-
¢éio de acordo com o estabelecido no § 1° do art. 88.

§ 3° O vencimento do cargo efetivo, acrescido das van-
tagens pecunidrias de carater permanente, é irredutivel.

Art. 41. A fixacéo dos padrées de vencimento e dos de-



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 3101

09 de janeiro de 2012

mais componentes do sistema remuneratério observara:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a comple-
xidade dos cargos componentes de cada carreira;

Il - os requisitos para a investidura;
Il - as peculiaridades dos cargos.

Art. 42.A remuneracéio e o subsidio dos ocupantes de
cargos ou fungées e os proventos, pensdes ou outra espécie
remuneratoéria, percebidos cumulativamente ou néo, inclui-
das as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza,
néo poderédo exceder o subsidio mensal, em espécie, do Pre-
feito no @mbito do poder Executivo, e dos vereadores no émbi-
to do Poder Legislativo.

Paragrafo Unico. Excluem-se do teto de remuneracéo as
vantagens previstas nos incisos Il a VIl do art. 55 e as exce-
¢oes contidas no art. 37, Xl, da Constituicéio Federal.

Art. 43.0 servidor perdera:

I - a remuneracéo do dia em que faltar ao servigo, sem
motivo justificado;

Il - a parcela de remuneracéo didria, proporcional aos
atrasos, auséncias justificadas, ressalvadas as concessoes de
que trata o art. 91, e saidas antecipadas, salvo na hipétese
de compensacéio de hordrio, até o més subsequente ao da
ocorréncia, a ser estabelecida pela chefia imediata.

Paragrafo Unico.As faltas justificadas decorrentes de caso
fortuito ou de for¢a maior poderéo ser compensadas a critério
da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo
exercicio.

Art. 44.Salvo por imposicéio legal, ou mandado judici-
al, nenhum desconto incidira sobre a remuneracéo ou provento.

§ 1° Mediante autorizacéo do servidor, poderda haver
consignacéio facultativa em folha de pagamento a favor de
terceiros, a critério da Administracéo e desde que a soma total
ndo ultrapasse trinta por cento da remuneracao, excluidas as
determinacoes judiciais.

§ 2° Caberd a Administracéo Municipal a autorizacéo e
o controle das consignac¢ées em folha de pagamento.

Art. 45.As reposicoes e indenizacoes ao erdrio seréo
previamente comunicadas ao servidor, para pagamento em
até trinta dias,podendo ser parceladas, a pedido do interes-
sado.

§ 1° A indenizacéao serd feita em parcelas cujo valor
ndo exceda dez por cento da remuneracéo ou provento.

§ 2° A reposicéio sera feita em parcelas cujo valor néo
exceda vinte e cinco por cento da remuneracéio ou provento.

Art. 46.0 servidor em débito com o erdrio, que for demi-
tido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibi-
lidade cassada, terd o prazo de sessenta dias para quitar o
débito.

Paragrafo Unico. A néo quitacéio do débito no prazo
previsto implicara sua inscricdo em divida ativa.

Art. 47. O vencimento, a remuneracéo e o provento néo
serdo objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos ca-
sos de prestacao de alimentos resultante de deciséo judicial.

CAPITULO Il
DAS VANTAGENS

Art. 48. Além do vencimento, poderéo ser pagas ao ser-
vidor as seguintes vantagens:

I - indenizacées;
Il - gratificagoes;
Il - adicionais.

§ 1°As indenizac¢des ndo se incorporam ao vencimento
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ou provento para qualquer efeito.

§ 2°As gradtificagoes e os adicionais incorporam-se ao ven-
cimento ou provento, nos casos e condi¢oes indicados em lei.

Art. 49. As vantagens pecunidrias néo serdo computa-
das, nem acumuladas, para efeito de concesséo de quaisquer
outros acréscimos pecunidrios ulteriores, sob o mesmo titulo
ou idéntico fundamento.

SECGAO I _
DAS INDENIZAGOES

Art. 50.Constituem indenizac¢des ao servidor:
I - didrias;
Il - transporte.

Art. 51. Os valores das didrias e indenizagoes, assim
como as condicoes para a sua concesséio, serdo estabelecidos
em regulamento.

SUBSECAO |
DAS DIARIAS

Art. 52, O servidor que, a servico, afastar-se da sede
em carater eventual ou transitério para outro ponto do territé-
rio nacional ou para o exterior, fard jus a passagens e diarias
destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordina-
rias com pousada, alimentagéo e locomogéao, conforme dispu-
ser o regulamento.

§ 1° A didria sera concedida por dia de afastamento,
sendo devida pela metade quando o deslocamento néo exigir
pernoite fora da sede, ou quando o Municipio custear, por meio
diverso, as despesas extraordindrias cobertas por didrias.

8§ 2° Nos casos em que o deslocamento da sede consti-
tuir exigéncia permanente do cargo, o servidor néo faré jus a

didrias.

Art. 53. O servidor que receber didrias e néo se afastar
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui-las in-
tegralmente, no prazo de cinco dias.

Paragrafo Unico.Na hipétese de o servidor retornar a
sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamen-
to, restituira as didrias recebidas em excesso, no prazo previs-
to no caput.

SUBSECAO Il
DA INDENIZACAO DE TRANSPORTE

Art. 54. Conceder-se-a indenizacéio de transporte ao
servidor que redlizar despesas com a utilizacéio de meio pro-
prio de locomocéio para a execucéio de servicos externos, por
forca das atribui¢ées préprias do cargo, e apés autorizagéio
formal do titular da pasta.

SECAO Il
DAS GRATIFICACOES E ADICIONAIS
Art. 55.Além do vencimento e das vantagens previstas
nesta Lei Complementar, serdo deferidos aos servidores as se-
guintes retribuicoes, gratificacées e adicionais:

I - retribuicdo pelo exercicio de fungéio de diregéo, che-
fia e assessoramento;

Il - gratificagéio nataling;
Il - adicional por tempo de servico;

IV - adicional pelo exercicio de atividades insalubres e
perigosas;

V - adicional pela prestacéio de servico extraordindrio;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;

VIII - gratificacéio por risco de vida.
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IX - gratificagéio por encargo de curso ou concurso.

. SUBSEGAO | i )
DA RETRIBUICAO PELO EXERCICIO DE FUNGAO DE DIREGAO,
CHEFIA E ASSESSORAMENTO E CARGO EM COMISSAO

Art. 56.A0 servidor ocupante de cargo efetivo, quando
investido emcargo comissionado ou fungéo de direcao, chefia
ou assessoramento é devida retribuicéio pelo seu exercicio.

§ 1° A retribuicéo de que trata este artigo, ou parcela
da mesma, incorpora-se a remuneracéo do servidor ocupante
de cargo efetivo, como vantagem pessoal, e integra o provento
da aposentadoria.

§ 2° A incorporacdo é devida na proporcéo de umdécimo
por ano completo de exercicio na Administracéo Direta Muni-
cipal, até o limite de dez décimos, sendo exigidos cinco anos
de exercicio ininterrupto ou dez anos de exercicio intercalado,
para a concesséio da primeira fragéo e as subsequentes a cada
ano de efetivo exercicio, na Administracéio Direta.

§ 3°Ao completar o intersticio exigido no paragrafo an-
terior, o servidor poderd solicitar a incorporacéio do décimo
correspondente no dia imediatamente posterior, através de re-
querimento proéprio.

§ 4° Quando mais de uma funcéio ou cargo houver sido
desempenhado no periodo, a parcela a ser incorporada terda
como base de calculo o cargo exercido por maior tempo.

§ 5°As parcelas incorporadas seréo reajustadas na
mesma data do reajuste dos servidores, e na proporcéao de
cinquenta por cento do aumento concedido para os cargos em
comisséo.

Art. 57.Lei especifica estabelecerd a remuneruﬁﬁo dos
cargos em comissédio e a retribuicdo pelo exercicio das funcées
de confianca.

SUBSECAO Il
DA GRATIFICACAO NATALINA

Art. 58.A grdtificacao natalina corresponde a um doze
avos da remuneracéo a que o servidor fizer jus no més de
dezembro, por més de exercicio no respectivo ano.

Paréagrafo Unico. A fragéo igual ou superior a quinze
dias sera considerada como més integral.

Art. 59.A gratificagéio serd paga até o dia vinte do més
de dezembro de cada ano.

Paragrafo Unico.O Poder Pdblico Municipal podera an-
tecipar o pagamento de cinquenta por cento da gratificagéo
natalina ao servidor, sendo o percentual restante pago até a
data fixada no caput.

Art. 60.0 servidor exonerado perceberd sua gratifica-
¢ao natalina, proporcionalmente aos meses de exercicio, cal-
culada sobre a remuneracgéio do més da exoneracéio.

Paragrafo Onico.Aplica-se esta regra ao servidor efeti-
vo exonerado exclusivamente de cargo em comisséo ou
defuncéo de confianca.

Art. 61.A gratificacdo natalina nao sera considerada
para calculo de qualquer vantagem pecunidria.

SUBSEGAO Il
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO

Art. 62.0 adicional por tempo de servico é devido a
razéo de um por cento por ano de servigo publico efetivo, inci-
dente sobre a retribuicao prevista no art. 38.

Paragrafo Unico. O servidor fara jus ao adicional a partir
do més em que completar o anuénio.

SUBSECAO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Art. 63. Os servidores que trabalhem com habitualidade
em locais insalubres ou em contato permanente com substén-
cias téxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um

adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1°0 servidor que fizer jus aos adicionais de insalu-
bridade e de periculosidade deverd optar por um deles.

§ 2°0 direito ao adicional de insalubridade ou
periculosidade cessa com a eliminac¢éio das condicdes ou dos
riscos que deram causa a sua concessdo.

8§ 3° Nao sera pago adicional de periculosidade ou in-
salubridade ao servidor que no exercicio de suas atribuicdées
fique exposto aos agentes nocivos a saude apenas em carater
espordadico ou ocasional.

Art. 64.0 adicional de insalubridade corresponde aos
percentuais de dez, vinte e trinta por cento, de acordo com os
graus minimo, médio e maximo estabelecidos no laudo técni-
co, emitido por profissionais habilitados no Ministério do Tra-
balho e Emprego.

Paragrafo Onico. Osservidores que operam com Raios X
ou substéncias radioativas e os que trabalham direta e
permanentementecom pavimentagéo asfaltica, observada a
necessidade de laudo técnico, perceberdo adicional no
percentual de quarenta por cento.

Art. 65.0 adicional de periculosidade correspondente
ao percentual de quinze por cento, calculado sobre o venci-
mento do cargo efetivo do servidor.

Art. 66. Havera permanente controle da atividade de
servidores em operacoes ou locais considerados insalubres,
perigosos ou penosos.

Paréagrafo Unico.A servidora gestante ou lactante seré
afastada, enquanto durar a gestacgéo e a lactagéo, das opera-
coes e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades
em local salubre e em servico ndo penoso e néo perigoso.

Art. 67.Na concessdo dos adicionais de insalubridade
e de periculosidade, serdo observadas as situacées
estabelecidas em legislacéo especifica.

Art. 68.0s locais de trabalho e os servidores que ope-
ram com Raios X ou substéancias radioativas serdo mantidos
sob controle permanente, de modo que as doses de radiacéo
ionizante néao ultrapassem o nivel méaximo previsto na legis-
lagéio propria.

Paréagrafo Unico. Os servidores a que se refere este ar-
tigo serdéio submetidos a exames médicos a cada seis meses.

SUBSECAO V .
DO ADICIONAL DE SERVIGO EXTRAORDINARIO

Art. 69. O servico extraordindrio serd remunerado com
acréscimo de cinquenta por cento em relacéo a hora normal
de trabalho.

Art. 70.Somente serd permitido servico extraordindrio
para atender a situacées excepcionais e tempordrias, respei-
tado o limite maximo de duas horas por jornada.

SUBSECAO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 71.0 servico noturno, prestado em horario compre-
endido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do
dia seguinte, terd o valor-hora acrescido de vinte e cinco por
cento, computando-se cada hora como cinquenta e dois minu-
tos e trinta segundos.

Paréagrafo Unico.Em se tratando de servico extraordina-
rio, o acréscimo de que trata este artigo incidira sobre a remu-
neracdo prevista no art. 69.

SUBSEGCAO VII
DO ADICIONAL DE FERIAS

Art. 72.Independentemente de solicitagéio, sera pago
ao servidor, por ocasico das férias, um adicional correspon-
dente a um terco da remuneracao do periodo das férias.

Paragrafo Unico. No caso de o servidor exercer funcao
de direcdo, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em
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comissdo, a respectiva vantagem sera considerada no calculo
do adicional de que trata este artigo.

SUBSECAO VIl
DA GRATIFICACAO POR RISCO DE VIDA

Art. 73.Fardo jus a gratificagéio por risco de vida, no
percentual de trinta por cento sobre o vencimento do servidor,
os servidores ocupantes dos cargos de guarda municipal e
inspetor da guarda municipal.

§ 1° O direito de que trata este artigo somente serd
devido ao servidor que estiver no efetivo exercicio da fungéo,
exceto se afastado ou licenciado nos casos previstos no art.

95, 1, lll, primeira parte, V e VI alineas 'a’, 'b' e 'd'.

§ 2° A gratificagéio por risco de vida néo é acumulavel
com o adicional de insalubridade ou periculosidade.

) SUBSECAO IX
DA GRATIFICAGAO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

Art. 74. A gratificagéio por encargo de curso ou concur-
so é devida ao servidor que, em carater eventual:

I - atuar como instrutor em curso de formacgéo, de de-
senvolvimento ou de treinamento regularmente instituido no
ambito da Administragéio PUblica Municipal;

Il - participar de banca examinadora ou de comisséio
para exames orais, para andlise curricular, para correcéio de
provas discursivas, para elaboracéo de questoes de provas
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

Il - participar da logistica de preparacéio e de realiza-
¢éo de concurso publico envolvendo atividades de planeja-
mento, coordenacéio, supervisdao, execucéio e avaliagao de re-
sultado, quando tais atividades néao estiverem incluidas entre
as suas atribuicoes permanentes;

IV - participar da aplicacéao, fiscalizar ou avaliar pro-
vas de concurso publico ou supervisionar essas atividades.

§ 1°Os critérios de concesséio e os limites da gratifica-
¢éio de que trata este artigo seréo fixados em regulamento,
observados os seguintes parametros:

I - o valor da gratificagéio sera calculado em horas, ob-
servadas a natureza e a complexidade da atividade exercida;

Il - a retribuicdo néo podera ser superior ao equivalen-
te a cento e vinte horas de trabalho anuadais, ressalvada situa-
¢éio de excepcionalidade, devidamente justificada e previa-
mente aprovada pela autoridade maxima do érgéo ou entida-
de, que podera autorizar o acréscimo de até cento e vintehoras
de trabalho anuais;

Il - o valor méaximo da hora trabalhada correspondera
aos seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento
bdsico da Administracéio Publica Municipal:

a) dois inteiros e dois décimos por cento, em se tratando
de atividades previstas nos incisos 1 e 1l do caput deste artigo;

b) um inteiro e dois décimos por cento, em se tratando de
atividades previstas nos incisos lll e IV do caput deste artigo.

§ 2° A gratificacdo por encargo de curso ou concurso
somente serd paga se as atividades referidas nos incisos do
caput deste artigo forem exercidas sem prejuizo das atribui-
¢oes do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto
de compensacdo de carga hordria quando desempenhadas
durante a jornada de trabalho, na forma do paragrafo 4° do
art. 92 desta Lei.

§ 3°A gratificacdo por encargo de curso ou concurso
nédo se incorpora ao vencimento ou saldrio do servidor para
qualquer efeito e néo podera ser utilizada como base de cdl-
culo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de
calculo dos proventos da aposentadoria e das pensoes.

CAPITULO IlI
DAS FERIAS

Art. 75. O servidor fara jus a trinta dias de férias, que
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podem ser acumuladas, até o maximo de dois periodos, no
caso de necessidade do servico, ressalvadas as hipéteses em
que haja legislacéo especifica.

§ 1° Para o primeiro periodo aquisitivo de férias seréo
exigidos doze meses de exercicio.

§ 2°E vedado levar & conta de férias qualquer falta ao
servico.

§ 3° As férias poderéo ser parceladas em até trés eta-
pas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse
da Administracéo Publica.

Art. 76. O pagamento da remuneracéo das férias sera
efetuado até dois dias antes do inicio do respectivo periodo.

§ 1° O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comis-
séo, perceberd indenizacéio relativa ao periodo das férias a que
tiver direito e ao incompleto, na proporcéio de um doze avos por
més de efetivo exercicio, ou fragao superior a quatorze dias.

§ 2° A indenizacao sera calculada com base na remu-
neracéo do més em que for publicado o ato exoneratério.

§3° Em caso de parcelamento, o servidor recebera o valor
adicional previsto no inciso XVIlI do art. 7° da Constituicéio
Federal quando da utilizacéo do primeiro periodo.

Art. 77. O servidor que opera direta e permanentemen-
te com Raios X ou substéancias radioativas gozard vinte dias
consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional,
proibida em qualquer hipétese a acumulacéo.

Art. 78.As férias somente poderdio ser interrompidas por
motivo de calamidade puUblica, comogéio interna, convocagéio
para juri, servico militar ou eleitoral, ou por necessidade do ser-
vico declarada pela autoridade méxima do érgéo ou entidade.

Pardagrafo Unico.O restante do periodo interrompido sera
gozado de uma sé vez, observado o disposto noart. 75.

CAPITULO IV
DAS LICENCAS

SECAO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 79. Conceder-se-a ao servidor licenca:
I - por motivo de doenga em pessoa da familia;

Il - por motivo de afastamento do cénjuge ou compa-
nheiro;

Il - para o servico militar;

IV - para atividade politica;

V - por assiduidade;

VI - para tratar de interesses particulares;

VIl - para desempenho de mandato classista.

8§ 1° A licenca prevista no inciso l,assim como cada uma de
suas prorrogacoes, serdio precedidas de exame por pericia médi-

ca oficial, observado o disposto no § 4° do art. 183 desta Lei.

§ 2° E vedado o exercicio de atividade remunerada du-
rante o periodo da licenca prevista no inciso | deste artigo.

Art. 80.A licenca concedida dentro de sessenta dias do
término de outra da mesma espécie sera considerada como
prorrogacéio.

Paréagrafo Unico. Néo fardo jus as licencas previstas no
art. 79 os ocupantes de cargo em comiss@io que néo perten-
c¢am ao quadro efetivo do Municipio, salvo a licenga constante
no inciso I.

SECAO II ,
DA LICENGA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA

Art. 81. Podera ser concedida licenca ao servidor por
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motivo de doenca do cénjuge ou companheiro, dos pais, dos
filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento fun-
cional, mediante comprovacéao por pericia médica oficial.

§ 1° A licenca somente sera deferida se a assisténcia
direta do servidor for indispensavel e néo puder ser prestada
simultaneamente com o exercicio do cargo ou mediante com-
pensacéio de hordrio.

§ 2° A licenca de que trata o caput, incluidas as prorro-
gacoes, podera ser concedida a cada periodo de doze meses
nas seguintes condicoes:

I - por até noventa dias, consecutivos ou néo, mantida
a remuneracéo do servidor; e

Il - por até cento e vinte dias, consecutivos ou ndo, sem
remuneracéo.

§ 3° O inicio do intersticio de doze meses sera contado a
partir da data do deferimento da primeira licenca concedida.

§ 4° A soma das licencas remuneradas e das licencas
néo remuneradas, incluidas as respectivas prorrogacoes, con-
cedidas em um mesmo periodo de doze meses, observado o
disposto no § 3°, nao podera ultrapassar os limites estabeleci-
dos nos incisos | e Il do § 2°.

SECAO IlI X
DA LICENGA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CONJUGE

Art. 82.Poderd ser concedida licenca ao servidor para
acompanhar cénjuge ou companheiro que foi deslocado para
outro ponto do territério nacional, para o exterior ou para o
exercicio de mandato eletivo dos Poderes Executivo e
Legislativo.

§ 1° A licenca serd sem remuneracéo e tera a duracgéo
do afastamento do cénjuge ou companheiro.

§ 2° A licenca serd concedida mediante requerimento
do servidor, devidamente instruido, devendo ser renovado a
cada dois anos.

§ 3° O periodo de licenca de que trata este artigo, néo
seréa computavel como tempo de servico para qualquer efeito.

SECAO IV
DA LICENCA PARA O SERVICO MILITAR

Art. 83.A0 servidor convocado para o servico militar sera
concedida licenga, na forma e condigées previstas na legisla-
¢dio especifica.

Paragrafo Unico.Concluido o servico militar, o servidor
terd até o prazo de trinta dias sem remuneracéio para reassumir
o exercicio do cargo.

SECAO V ]
DA LICENGA PARA ATIVIDADE POLITICA

Art. 84.0 servidor tera direito a licenca, sem remunera-
¢éo, durante o periodo que mediar entre a sua escolha em
convencdo partiddaria, como candidato a cargo eletivo, e a
véspleru do registro de sua candidatura perante a Justica Elei-
toral.

§ 1° O servidor candidato a cargo eletivo que exerca
cargo de direcéo, chefia, assessoramento, arrecadacéo ou fis-
calizagéio, dele sera afastado, a partir do dia imediato ao do
registro de sua candidatura perante a Justica Eleitoral, até o
décimo dia seguinte ao do pleito.

§ 2° A partir do registro da candidatura e até o décimo
dia seguinte ao da elei¢éio, o servidor fara jus a licenca, asse-
gurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo perio-
do de trés meses.

SECAO VI
DA LICENCA POR ASSIDUIDADE

Art. 85. Apés cada quinquénio de efetivo exercicio, o
servidor poderd afastar-se do exercicio do cargo efetivo, com
respectiva remuneracéio, por 3 (trés) meses a titulo de prémio

por assiduidade, com todas as vantagens do cargo efetivo.

§ 1° Os periodos da licenca de que trata o caput sdo
acumulaveis.

8§ 2° A licenca poderda ser parcelada em até trés etapas,
desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da
Administracéio Publica.

§ 3° O numero de servidores em gozo simulténeo de
licenca porassiduidade néo poderd exceder a um terco da lo-
tacao da respectiva unidade do érgéo ou entidade.

8§ 4° Nao serd concedida a licenca por assiduidade ao
servidor que, no periodo aquisitivo:

I-Sofrerpenalidade disciplinar de suspenséo;
I1- Afastar-se do cargo em virtude de:

a) Licenca por motivo de doenca em pessoa da familia,
sem remuneracdo;

b) Licenca para tratar de interesse particular;

c) Condenacéio a pena privativa de liberdade por sen-
tenca definitiva;

d) Afastamento para acompanha cénjuge ou compa-
nheiro.

§ 5° As faltas injustificadas ao servico retardaréo a con-
cessdo da licenca prevista neste artigo na proporgéio de 01
(um) més para cada falta.

SECAO VII
DA LICENCA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 86. A critério da Administracéo, poderd ser conce-
dida ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que néo
esteja em estdagio probatério, licenca para tratar de interesses
particulares pelo prazo de até trés anos consecutivos, sem re-
muneracdo.

§ 1° Alicenca poderd ser interrompida, a qualquer tem-
po, a pedido do servidor ou, justificadamente, no interesse do
servico.

8§ 2° Nao se concederd nova licenca antes de decorrido
dois anos do término da anterior.

SECAO VIl
DA LICENCA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO
CLASSISTA

Art. 87. E assegurado ao servidor o direito a licenca
com remuneracdo para o desempenho de mandato no sindi-
cato representativo da categoria, observados os seguintes li-
mites:

I -para entidades com até duzentos e cinquenta associ-
ados, um servidor;

Il - para entidades com duzentos e cinquenta e um a
seiscentos associados, dois servidores;

Il - para entidades com seiscentos e um a mil associa-
dos, trés servidores;

IV - para entidades com mais de mil associados, quatro
servidores.

§ 1° Somente poderdo ser licenciados servidores eleitos
para cargos de direcéio ou representacdo nas referidas enti-
dades, desde que regularmente registradas no Ministério do
Trabalho e Emprego.

§ 2°A licenca tera duracéo igual a do mandato.

CAPITULO V
DOS AFASTAMENTOS

SECAO | .
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ORGAO OU
ENTIDADE

Art. 88. O servidor podera ser cedido para ter exercicio
em outro érgdo ou entidade dos Poderes da Unido, dos Esta-
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dos, ou do Distrito Federal e dos Municipios, nas seguintes
hipoéteses:

I - para exercicio de cargo em comisséo ou fungdo de
confianca;

Il - em casos previstos em leis especificas.

8§ 1°Na hipétese do inciso I, sendo a cesséio para érgéios
ou entidades da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municipios, o 6nus da remuneracéo sera do érgéio ou entida-
de cessionaria.

8§ 2°A cedéncia somente ocorrerd com 6nus para o
cedente quando o cessiondrio for um dos érgéos ou entidades
previstos no art. 1° desta Lei Complementar.

§ 3° A cessdio far-se-a mediante decreto publicado no
Didrio Oficial do Municipio, que estabelecerd o prazo, o cargo
comissionado ou a fungdo de confianca que sera exercidae as
condi¢oes do afastamento.

SECAO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCiCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 89.A0 servidor investido em mandato eletivo apli-
cam-se as seguintes disposicoes:

I - tratando-se de mandato federal ou estadual ficara
afastado do cargo;

Il - investido no mandato de Prefeito, serd afastado do
cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneracéo;

Il - investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de hordrio, percebera as
vantagens de seu cargo, sem prejuizo da remuneracéio do
cargo eletivo;

b) néo havendo compatibilidade de hordrio, seré afasta-
do do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneracéo.

Paréagrafo Unico.No caso de afastamento do cargo, o
servidor contribuird para a seguridade social como se em exer-
cicio estivesse.

SECAO Il _
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPACAO EM PROGRAMA DE
POS-GRADUACAO STRICTO SENSU

Art. 90. O servidor poderd, no interesse da Administra-
¢do, e desde que a participacéio néio possa ocorrer simultane-
amente com o exercicio do cargo ou mediante compensacéio
de hordrio, afastar-se do exercicio do cargo efetivo, com a res-
pectiva remuneracéo, para participar de programa de pés-
graduacdo stricto sensu em institui¢céio de ensino superior.

§ 1° O Prefeito, o Presidente da Camara Municipal e os
dirigentes superiores das entidades abrangidas por esta Lei,
poderdo estabelecer, em ato préprio, critérios para a partici-
pacédio dos servidores em programas de pés-graduac@oem ni-
vel de mestrado e doutorado.

§ 2° Os afastamentos para realizagéio de programas de
mestrado e doutorado somente seréo concedidos aos servido-
res titulares de cargos efetivos no respectivo é6rgéo ou entida-
de ha pelo menos trés anos para mestrado e quatro anos para
doutorado, incluido o periodo de estagio probatério, que nao
tenham se afastado por licenca para tratar de assuntos parti-
culares ou com fundamento neste artigo nos dois anos anteri-
ores a data da solicitacéio de afastamento.

§ 3° Os afastamentos para realizagéio de programas de
o6s-doutorado somente serdo concedidos aos servidores titu-
ares de cargos efetivo no respectivo é6rgéo ou entidade ha
pelo menos quatro anos, incluido o periodo de estagio
probatério, e que néo tenham se afastado por licenca para
tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste arti-
go, nos quatro anos anteriores a data da solicitacdo de afas-
tamento.

§ 4° Os servidores beneficiados pelos afastamentos pre-
vistos nos §8 1°, 2° e 3° deste artigo teréio que permanecer no
exercicio de suas fun¢ées apés o seu retorno por um periodo
igual ao do afastamento concedido.
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§ 5° Caso o servidor venha a solicitar exoneracéo do
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o periodo de per-
manéncia previsto no § 4°, devera ressarcir o é6rgéo ou enti-
dade, na forma do art. 46desta Lei, dos gastos com seu aper-
feicoamento.

§ 6° Caso o servidor nao obtenha o titulo ou grau que
justificou seu afastamento no periodo previsto, aplica-se o dis-
posto no § 5° deste artigo, salvo na hipétese comprovada de
forca maior ou de caso fortuito.

CAPITULO VI
DAS CONCESSOES

Art. 91.Sem qualquer prejuizo, poderé o servidor au-
sentar-se do servigo:

I - por um dia, para doagéio de sangue;
Il - por dois dias, para se alistar como eleitor;
Il - por oito dias consecutivos em razéo de:

a) casamento;

b) falecimento do cénjuge, companheiro, pais, madras-
ta ou padrasto, filhos, enteados, menorsob guarda ou tutela e
irmaos.

Art. 92. Serda concedido hordario especial ao servidor es-
tudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o
hordario escolar e o da reparticéio, sem prejuizo do exercicio do
cargo.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, sera exigida a
compensacdio de hordrio no orgdo ou entidade que tiver exer-
cicio, respeitada a durac@io semanal do trabalho.

§ 2° Também serd concedido hordrio especial ao servi-
dor com deficiéncia, quando comprovada a necessidade por
junta médica oficial, independentemente de compensacéo de

ordrio.

§ 3° As disposic¢ées do paragrafo anterior séo extensi-
vas ao servidor que tenha cénjuge, filho ou dependente com
deficiéncia fisica ou mental, sem prejuizo do direito previsto
na Lei Municipal n° 255, de 16 de marco de 1992.

§ 4° Serd igualmente concedido hordrio especial, con-
dicionado a compensacéo de hordrio a ser efetivada no prazo
de até um ano, ao servidor que desempenhe atividade previs-
ta nos incisos | e 1l do caput do art. 74 desta Lei.

CAPITULO VII
DO TEMPO DE SERVICO

Art. 93.Serd considerado como efetivo exercicio para
todos os efeitos o tempo de servigo publico municipal, inclusi-
ve o prestado a Administracéo Indireta.

Art. 94. A apuracéio do tempo de servico serd feita em
dias, que seréo convertidos em anos, considerado o ano como
de trezentos e sessenta e cinco dias.

Art. 95.Além das auséncias ao servico previstas no art.
91, séo considerados como de efetivo exercicio os afastamen-
tos em virtude de:

I - férias;

Il - exercicio de cargo em comisséo ou equivalente, em
orgéio ou entidade dos Poderes da Unido, dos Estados, Muni-
cipios e Distrito Federal;

I1l- participagéio em programa de treinamento regular-
mente instituido ou em programa de pés-graduacéo stricto
sensu, quando devidamente autorizado;

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual
e municipal, exceto para promogéio por merecimento;

V - juri e outros servicos obrigatoérios por lei;
VI - licenca:

a) a gestante, a adotante e a paternidade;
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b) para tratamento da prépria saude, até o limite de vinte
e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de servico publi-
co prestado ao Municipio, em cargo de provimento efetivo;

¢) para o desempenho de mandato classista, exceto para
efeito de promocgéio por merecimento;

d) por motivo de acidente em servico ou doencga profissional;

e) por assiduidade, conforme dispuser o regulamento;

f) por convocacéio para o servico militar;

VII- participagéio em competicéo desportiva nacional ou
convocacéo para integrar representacéio desportiva nacional,
no pais ou no exterior;

VIII- afastamento para servir em organismo internacio-
nal de que o Brasil participe ou com o qual coopere.

Paragrafo Unico. O afastamento de servidor para servir
em organismo internacional de que o Brasil participe ou com
o qual coopere dar-se-a com perda total da remuneracéo.

Art. 96. Contar-se-d& apenas para efeito de aposentado-
ria e disponibilidade:

I - o tempo de servico publico prestado & Uniéo, Esta-
dos, Municipios e Distrito Federal;

Il - a licenca para tratamento de sadde de pessoa da
familia do servidor, com remuneracéo, que exceder a sessenta
dias em periodo de doze meses.

Il - a licenca para atividade politica, no caso do art.
84,82°;

IV - o tempo correspondente ao desempenho de man-
dato eletivo federal, estadual e municipal, anterior ao ingres-
so no servico publico municipal;

V - o tempo de servico em atividade privada, vinculada
a Previdéncia Social;

VI - o tempo de servico relativo a tiro de guerra;

VIl - o tempo de licenca para tratamento da prépria
sadde que exceder o prazo a que se refere a alinea "b" do
inciso VI do art. 95.

§ 1° O tempo em que o servidor esteve aposentado sera
contado apenas para nova aposentadoria.

8§ 2° E vedada a contagem cumulativa de tempo de ser-
vico prestado concomitantemente em mais de um cargo ou
funcao de érgéo ou entidades dos Poderes da Uniéo, Estado,
Distrito Federal e Municipio, autarquia, fundacao publica,
sociedade de economia mista e empresa publica.

CAPiTULO VIII _
DO DIREITO DE PETICAO

Art. 97.E assegurado ao servidor o direito de requerer aos
Poderes Publicos, em defesa de direito ou interesse legitimo.

Art. 98.0 requerimento serd dirigido a autoridade com-
petente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daque-
la a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 99.Cabe pedido de reconsideracéio a autoridade
que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisédo,
néo podendo ser renovado.

Pardagrafo Onico. O requerimento e o pedido de
reconsideracdo de que tratam os artigos anteriores deveréo
ser despachados no prazo de cinco dias e decididos dentro de
trinta dias.

Art. 100.Cabera recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideracéo;

Il - das decisées sobre os recursos sucessivamente in-
terpostos.

§ 1° O recurso sera dirigido a autoridade imediatamen-
te superior a que tiver expedido o ato ou proferido a deciséio,
e, sucessivamente, em escala ascendente, as demais autori-
dades.

8§ 2° O recurso sera encaminhado por intermédio da
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o re-
querente.

Art. 101. O prazo para interposicéio de pedido de
reconsideracédo ou de recurso é de trinta dias, a contar da pu-
blicacéo ou da ciéncia, pelo interessado, da decisdo recorrida.

Art. 102. O recurso poderda ser recebido com efeito
suspensivo, a juizo da autoridade competente.

Paragrafo Onico. Em caso de provimento do pedido de
reconsideracédo ou do recurso, os efeitos da deciséo retroagirdo
a data do ato impugnado.

Art. 103. O direito de requerer prescreve:

I - em cinco anos, quanto aos atos de demissdo e de
cassacgéio de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afe-
tem interesse patrimonial e créditos resultantes das relagées
de trabalho;

Il - em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quan-
do outro prazo for fixado em lei.

Paragrafo Onico. O prazo de prescri¢éio serd contado
da data da publicagéio do ato impugnado ou da data da cién-
cia pelo interessado, quando o ato néo for publicado.

Art. 104. O pedido de reconsideracéio e o recurso, quando
cabiveis, interrompem a prescricéo.

Art. 105. A prescricéio é de ordem publica, néo poden-
do ser relevada pela Administracéio.

Art. 106. Para o exercicio do direito de peticco, é asse-
gurada vista do processo ou documento, na reparticéo, ao
servidor ou a procurador por ele constituido.

Art. 107.A Administracéio deverd anular seus préprios
atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade; ou
podera revogda-los por motivo de conveniéncia ou oportunida-
de, respeitados, em todos os casos, os direitos adquiridos.

Art. 108. Sdo fatais e improrrogdveis os prazos estabe-
lecidos neste capitulo, salvo motivo de for¢ca maior.

TiTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO |
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 109. O servidor responde civil, penal e administra-
tivamente pelo exercicio irregular de suas atribuicées.

Art. 110. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo
ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuizo ao
erdrio ou a terceiros.

§ 1° A indenizacéio de prejuizo dolosamente causado
ao erdrio somente serd liquidada na forma prevista no art.
45, na falta de outros bens que assegurem a execug¢éio do
débito pela via judicial.

§ 2° Tratando-se de dano causado a terceiros, responde-
ra o servidor perante a Fazenda Publica, em agéio regressiva.

§ 3° A obrigacéio de reparar o dano estende-se aos su-
cessores e contra eles serd executada, até o limite do valor da
heranca recebida.

Art. 111. A responsabilidade penal abrange os crimes
e contravencgoes imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 112, A responsabilidade civil-administrativa resulta
de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do
cargo ou funcéo.

Art. 113. As sancdes civis, penais e administrativas
poderdo cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 114, A responsabilidade administrativa do servi-
dor sera afastada no caso de absolvigéo criminal que negue a
existéncia do fato ou sua autoria.
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CAPITULO Il
DOS DEVERES

Art. 115. Sao deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicacéio as atribuicdes do cargo;
Il - ser leal as institui¢cdes a que servir;

Il - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando mani-
festamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao publico em geral, prestando as informacgées
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

b) & expedicéio de certidées requeridas para defesa de
direito ou esclarecimento de situacoes de interesse pessoal;

c) as requisicoes para a defesa da Fazenda Publica.

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as
irregularidades de que tiver ciéncia em razéao do cargo;

VII - zelar pela economia do material, conservacéioe se-
guranca do patriménio publico;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da reparticéo;

IX - manter conduta compativel com a moralidade ad-
ministrativa;

X - ser assiduo e pontual ao servico;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omisséo ou abuso
de poder.

Paréagrafo Unico. A representacéio de que trata o inciso
XIl serd encaminhada pela via hierarquica e apreciada pela
autoridade superior aquela contra a qual é formulada, asse-
gurando-se ao representando ampla defesa.

CAPITULO Il
DAS PROIBICOES

Art. 116. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do servico durante o expediente, sem
prévia autorizagéio do chefe imediato;

Il - retirar, sem prévia anuéncia da autoridade compe-
tente, qualquer documento ou objeto da reparticéo;

Il - recusar fé a documentos publicos;

IV - opor resisténcia injustificada ao andamento de do-
cumento e processo ou execucdo de servico;

V - promover manifestagéio de apreco ou desapreco no
recinto da reparticéio;

VI - cometer a pessoa estranha a reparticéo, fora dos
casos previstos em lei, o desempenho de atribuicéio que seja
de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-
se a associacéio profissional ou sindical, ou a partido politico;

VIl - manter sob sua chefia, em cargo ou fungéo de
confianca, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou
de outrem, em detrimento da dignidade da funcgéo publica;

X - participar de geréncia ou administracéio de empre-
sa privada, personificada ou néo;

Xl - atuar, como procurador ou intermedidrio, junto a
reparticoes publicas, salvo quando se tratar de beneficios
previdencidrios ou assistenciais de parentes até o segundo
grau, e de cénjuge ou companheiro;
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XIl - receber propina, comissao, presente ou vantagem
de qualquer espécie, em razéo de suas atribuicées;

XIll - aceitar comisséio, emprego ou penséo de estado
estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti-
¢éio em servicos ou atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuicées estranhas ao car-
go que ocupa, exceto em situacgdes de emergéncia e transitorias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom-
pativeis com o exercicio do cargo ou fungéo e com o hordrio de
trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quan-
do solicitado.

XX - assediar moralmente subordinado, valendo-se da
condicéio de superior hierdrquico ou ascendéncia inerentes
ao exercicio de emprego, cargo ou fungéio, com o fim de atingir
a dignidade ou criar condicoes de trabalho humilhantes ou
degradantes para o servidor.

8§ 1°A vedacéio de que trata o inciso X do caput deste
artigo néo se aplica nos seguintes casos:

I - participagéio nos conselhos de administracéo e fiscal
de empresas ou entidades em que o Municilpio detenha, dire-
ta ou indiretamente, participagéio no capital social ou em soci-
edade cooperativa constituida para prestar servicos a seus
membros; e

Il - gozo de licenca para o trato de interesses particula-
res, na forma do art. 86 desta Lei, observada a legislacéo
sobre conflito de interesses.

§ 2° A gravidade da pratica prevista no inciso XX sera
mensurada de acordo com o grau de reprovabilidade da con-
duta e de sua repercusséo na esferafisio psicolégica do asse-
diado, podendo ocasionar a aplicagéio de qualquer das pena-
lidades previstas no art. 117.

CAPITULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 117.Séo penalidades disciplinares:

I - adverténcia;

Il - suspensédo;

Il - demisséo;

IV - cassacéio de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituicéio de cargo em comisséo;

VI - destituicdo de funcdo comissionada.

Art. 118. Na aplicacéo das penalidades seréo conside-
radas a natureza e a gravidade da infragéio cometida, os da-
nos que dela provierem para o servico publico, as circunstén-
cias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Paragrafo Unico. O ato de imposi¢éio da penalidade men-
cionard sempre o fundamento legal e a causa da sancgéo dis-
ciplinar.

Art. 119. A adverténcia sera aplicada por escrito, nos
casos de violacéio de proibicdo constante do art. 116, incisos |
a VI, XIX e XX, e de inobservéncia de dever funcional previs-
to em lei, regulamentacgéio ou norma interna, que nao justifi-
que imposicao de penalidade mais grave.

Art. 120.A suspensao sera aplicada em caso de reinci-
déncia das faltas punidas com adverténcia e de violagéo das
demais proibi¢cdes que néo tipifiquem infracdo sujeita a pe-
nalidade de demissao, naéo podendo exceder noventa dias.
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8§ 1° Sera punido com suspenséo de até quinze dias o
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido
a inspecdo médica determinada pela autoridade competente,
cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a deter-
minacdo.

8§ 2° Quando houver conveniéncia para o servico, a pe-
nalidade de suspensdo podera ser convertida em multa, na
base de cinquenta por centopor dia de vencimento ou remune-
racéio, ficando o servidor obrigado a permanecer em servico.

Art. 121.As penalidades de adverténcia e de suspenséo
terdo seus registros cancelados, apés o decurso de trés e cinco
anos de efetivo exercicio, respectivamente, se o servidor néo
houver, nesse periodo, praticado nova infragéio disciplinar.

Paréagrafo Gnico. O cancelamento da penalidade néao
surtirda efeitos retroativos.

Art. 122, A demissdo sera aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administragéio Publica;

Il - abandono de cargo;

Il - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinéncia publica e conduta escandalosa, na
reparticéio;

VI - insubordinacéiograve em servico;

VII - ofensa fisica, em servico, a servidor ou a particu-
lar, salvo em legitima defesa prépria ou de outrem;

VIl - aplicacéio irregular de dinheiros publicos;

IX - revelacdo de segredo do qual se apropriou em ra-
zéo do cargo;

X - leséio aos cofres publicos e dilapidacéio do patriménio
nacional;

Xl - corrupgéio;

Xl - acumulagéio ilegal de cargos, empregos ou fun-
¢oes publicas;

XIIl - transgresséio dos incisos IX a XVl do art. 116 e a
reincidéncia da pratica de assédio moral de natureza grave
contra subordinado.

Art. 123. As penalidades disciplinares seréo aplicadas:

I - pelo Prefeito, pelo Presidente da Camara Municipal
e pelos dirigentes superiores das autarquias e fundagées
municipais, quando se tratar de demisséo e cassacéo de apo-
sentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao res-
pectivo Poder, érgéo, ou entidade;

Il - pelas autoridades administrativas de hierarquia ime-
diatamente inferior aquelas mencionadas no inciso
anteriorquando se tratar de suspenséo e adverténcia;

IlI- pela autoridade que houver feito a nomeacgéo, quan-
do se tratar de destitui¢éio de cargo em comisséio.

Art. 124.A acéio disciplinar prescrevera:

I - em cinco anos, quanto das infracdes puniveis com
demisséo, cassacdio de aposentadoria ou disponibilidade e
destituicéio de cargo em comisséo;

Il - em dois anos, quanto a suspenséo;

Il - em cento e oitenta dias, quanto a adverténcia.

? 1° O prazo de prescri¢éio comeca a correr da data em
que o fato se tornou conhecido.

§ 2° Os prazos de prescricéio previstos na lei penal,
quando superiores a cinco anos, aplicam-se as infracées dis-
ciplinares capituladas também como crime.

§ 3° A abertura de sindicancia ou a instauracéo de pro-
cesso disciplinar interrompe a prescrigéio, até a decisao final
proferida por autoridade competente.

§ 4° Interrompido o curso da prescri¢éio, o prazo come-
card a correr a partir do dia em que cessar a interrupgéo.

CAPITULO V_
DA ACUMULACAO

Art. 125. Ressalvados os casos previstos na Constitui-
¢do, é vedada a acumulacéio remunerada de cargos publicos.

§ 1° A proibicéo de acumular estende-se a cargos, em-
pregos e fun¢ées em autarquias, fundagoes publicas, empre-
sas publicas, sociedades de economia mista da Uniéo, do Dis-
trito Federal, dos Estados, dos Territérios e dos Municipios.

§ 2° A acumulacgéio de cargos, ainda que licita, fica con-
dicionada a comprovacéo da compatibilidade de hordrios.

§ 3° Considera-se acumulacéio proibida a percepcéo de
vencimento de cargo ou emprego publico efetivo com proventos
da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram es-
sas remuneragoes forem acumulaveis na atividade.

Art. 126. O servidor néo podera exercer mais de um
cargo em comissdo, exceto no caso previsto no paragrafo Uni-
co do art. 9°, nem ser remunerado pela participacéio em érgéio
de deliberacéio coletiva, salvo disposicdo legal em contrdrio,
neste caso.

Paragrafo Unico.O disposto neste artigo néo se aplica a
remuneracdo devida pela participagéio em conselhos de ad-
ministracdo e fiscal das empresas publicas e sociedades de
economia mista, suas subsididrias e controladas, bem como
quaisquer empresas ou entidades em que o Municipio, direta
ou indiretamente, detenha participacéo no capital social, ob-
servado o que, a respeito, dispuser legislacdo especifica.

Art. 127. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido
em cargo de provimento em comisséo, ficard afastado de am-
bos os cargos efetivos, salvo na hipétese em que houver com-
patibilidade de hordrio e local com o exercicio de um deles,
declarada pelas autoridades méximas dos érgéios ou entida-
des envolvidos.

Art. 128. Detectada a qualquer tempo a acumulacéo
ilegal de cargos, empregos ou funcées publicas, a autoridade
a que se refere o art. 136notificard o servidor, por intermédio
de sua chefia imediata, para apresentar op¢éio no prazo
improrrogavel de dez dias, contados da data da ciéncia e, na
hipétese de omisséo, adotard procedimento sumadrio para a
sua apuracdo e regularizacéio imediata, que se desenvolvera
nas seguintes fases:

I - instauracgéio, com a publicacéo do ato que constituir
a comisséo, a ser composta por dois servidores estaveis, e si-
multaneamente indicar a autoria e a materialidade da trans-
gresséio objeto da apuracéo;

Il - instrucéio sumdria, que compreende indiciacéo, de-
fesa e relatério;

11l - julgamento.

§ 1°A indicacéo da autoria de que trata o inciso | dar-
se-a pelo nome e matricula do servidor, e a materialidade
pela descricéio dos cargos, emrregos ou fungoes publicas em
situac@io de acumulacao ilegal, dos 6rgéaos ou entidades de
vinculacéo, das datas de ingresso, do hordrio de trabalho e
do correspondente regime juridico.

8§ 2° A comisséo lavrard, até trés dias apés a publica-
¢do do ato que a constituiu, termo de indiciacéio em que seréio
transcritas as informagées de que trata o paragrafo anterior,
bem como promovera a citagéio pessoal do servidor indiciado,
ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de
cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista
do processo na reparticéio, observado o disposto nos arts. 156
e 157.

§ 3° Apresentada a defesa, a comisséo elaborara rela-
tério conclusivo quanto a inocéncia ou a responsabilidade do
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servidor, em que resumird as pecas principais dos autos, opi-
nara sobre a licitude da acumulacdo em exame, indicara o
respectivo dispositivo legal e remetera o processo a autorida-
de instauradora, para julgamento.

8§ 4° No prazo de cinco dias, contados do recebimento do
processo, a autoridade julgadora proferira a sua deciséo, apli-
cando-se, quando for o caso, o disposto no § 3° do art. 160.

8§ 5° A opcdo pelo servidor até o Ultimo dia de prazo para
defesa configurara sua boa-fé, hipétese em que se convertera
automaticamente em pedido de exoneracéo do outro cargo.

§ 6° Caracterizada a acumulagéio ilegal e provada a
ma-fé, aplicar-se-é a pena de demisséo, destituicéio ou cassa-
céo de aposentadoria ou disponibilidade em relacéo aos car-
gos, empregos ou fun¢ées publicas em regime de acumulagéo
ilegal, hipétese em que os érgédos ou entidades de vinculagéio
serdéio comunicados.

§ 7° O prazo para a concluséo do processo administra-
tivo disciplinar submetido ao rito sumario néo excederda trinta
dias, contados da data de publicacéio do ato que constituir a
comisséio, admitida a sua prorrogacéio por até quinze dias,
quando as circunstancias o exigirem.

§ 8° O procedimento sumdrio rege-se pelas disposicoes
deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicavel,
subsidiariamente, as disposicées dos Titulos IV e V desta Lei
Complementar.

Art. 129. Serd cassada a aposentadoria ou a disponibi-
lidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta
punivel com a demisséo.

Art. 130. A destituiciio de cargo em comisséio exercido
por ndo ocupante de cargo efetivo sera aplicada nos casos de
infracdo sujeita as penalidades de suspenséio e de demisséo.

Paragrafo Unico. Constatada a hipétese de que trata
este artigo, a exoneracgéio efetuada nos termos do art. 33serd
convertida em destituicéio de cargo em comisséo.

Art. 131.A demisséo ou a destituicdio de cargo em co-
miss@o, nos casos dos incisos IV, VIII, X e Xl do art. 122, impli-
ca a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erdrio,
sem prejuizo da acéo penal cabivel.

Art. 132. A demisséio ou a destitui¢io de cargo em co-
missdo, em virtude da pratica das condutas previstas no art.
116, incisos IX, Xl e XX, incompatibiliza o ex-servidor para
nova investidura em cargo publico municipal, pelo prazo de
cinco anos.

Paragrafo Unico. Ndo poderd retornar ao servigo publico
municipal o servidor que for demitido ou destituido do cargo em
comissdo por infringéncia do art. 122, incisos |, IV, VIII, X e XI.

Art. 133. Configura abandono de cargo a auséncia in-
tencional do servidor ao servico por mais de trinta dias conse-
cutivos.

Art. 134. Entende-se por inassiduidade habitual a falta
ao servico, sem causa justificada, por sessenta dias,
interpoladamente, durante o periodo de doze meses.

Art. 135. Na apuracao de abandono de cargo ou
inassiduidade habitual, também serd adotado o procedimen-
to sumdrio a que se refere o art. 128, observando-se especial-
mente que:

I - a indicacéio da materialidade dar-se-a:

a) na hipétese de abandono de cargo, pela indicacéo
precisa do periodo de auséncia intencional do servidor ao ser-
vico superior a trinta dias;

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicagéo
dos dias de falta ao servigo sem causa justificada, por periodo
igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante
o periodo de doze meses;

I - apés a apresentacéo da defesa a comisséo elabora-
ra relatério conclusivo quanto & inocéncia ou a responsabili-
dade do servidor, em que resumird as pecas principais dos
autos, indicard o respectivo dispositivo legal, opinard, na hi-
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potese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da
auséncia ao servico superior a trinta dias e remetera o proces-
so a autoridade instauradora para julgamento.

TiTuLo v
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 136.A autoridade que tiver ciéncia de irregulari-
dade no servico publico é obrigada a promover a sua apura-
¢ao imediata, mediante sindicancia ou processo administrati-
vo disciplinar, assegurado ao acusado o direito ao contradito-
rio e & ampla defesa.

§ 1° Compete ao Secretdrio Municipal de Administracéo
fiscalizar e supervisionar o cumprimento do disposto neste
artigo.

§ 2° Constatada a omisséo no cumprimento da obriga-
¢6io a que se refere o caput deste artigo, o titular da Secretaria
Municipal de Administracéo designara a comisséo de que trata
o art. 142 e promovera os atos necessdrios a apuracdo da
irregularidade.

§ 3° A apuracédo de que trata o caput, por solicitagéio da
autoridade a que se refere, podera ser promovida por autori-
dade de érgao ou entidade diverso daquele em que tenha
ocorrido a irregularidade, mediante competéncia especifica
para tal finalidade, delegada em caréater permanente ou tem-
pordrio pelo Prefeito Municipal oupelo Presidente da Camara
Municipal, no ambito do respectivo Poder, érgéo ou entidade,
preservadas as competéncias para o julgamento que se se-
guir a apuracéo.

Art. 137. As denuncias sobre irregularidades serdo ob-
jeto de apuracéo, desde que contenham a identificacéo do
denunciante e sejam formtfladus por escrito, confirmada a au-
tenticidade, ou quando a notoriedade dos fatos narrados
indiciarem, por fundadas razées, sua veracidade.

Paréagrafo Unico. Quando o fato narrado néao configu-
rar evidente infragéio disciplinar ou ilicito penal, a dendncia
serd arquivada de plano, por falta de objeto.

Art. 138.Da sindicéncia podera resultar:
I - arquivamento do processo;

I - aplicacéio de pendlidade de adverténcia ou suspen-
sé@o de até trinta dias;

Il - instauracéio de processo disciplinar.

Paragrafo Onico. O prazo para concluséo da sindicéincia
nédo excedera trinta dias, podendo ser prorrogado por igual
periodo, a critério da autoridade superior.

Art. 139. Sempre que o ilicito praticado pelo servidor
ensejar a imposicéio de penalidade de suspenséo por mais de
trinta dias, de demisséo, cassacéio de aposentadoria ou dis-
ponibilidade, ou destituicéio de cargo em comisséo, serd obri-
gatéria a instauracdo de processo disciplinar.

CAPITULO Il
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 140. Como medida cautelar e a fim de que o servi-
dor néo venha a influir na apuragéo da irregularidade, a
autoridade instauradora do processo disciplinar podera de-
terminar o seu afastamento do exercicio do cargo ou das fun-
coes, pelo prazo de até sessenta dias, sem prejuizo da remu-
neracdo.

Paragrafo Onico. O afastamento poderd ser prorrogado
por igual prazo, findo o qual cessaréo os seus efeitos, ainda
que ndao concluido o processo.

CAPITULO 11l
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 141.0 processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infragéio pra-
ticada no exercicio de suas atribuicées, ou que tenha relacgéio
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com as atribuicées do cargo em que se encontre investido.

Art. 142, O processo disciplinar sera conduzido por co-
misséio composta de trés servidores municipais estaveis de-
signados pela autoridade competente, observado o disposto
no § 3° do art. 136, que indicarq, dentre eles, o seu presiden-
te, que devera ser ocupante de cargo efetivo superior ou de
mesmo nivel, ou ter nivel de escolaridade igual ou superior ao
do indiciado.

§ 1° A comisséio terd como secretdrio servidor designa-
do pelo seu presidente, devendo a indicacgéio recair sobre um
de seus membros.

8§ 2°Néo podera participar de comisséo de sindicancia
ou de inquérito, conjuge, companheiro ou parente do acusa-
do, consanguineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau.

§ 3° E vedada a atuagdo na mesma comisséo de mem-
bros que forem entre si cdnjuges, companheiros ou parentes,
consanguineos ou dfins, em linha reta ou colateral até o ter-
ceiro grau.

Art. 143. A comisséo exercerd suas atividades com inde-
pendéncia e imparcialidade, assegurado o sigilo necessario a
elucidagéio do fato ou exigido pelo interesse da Administragéio.

Paragrafo Gnico. As reunides e as audiéncias das co-
missées terdo cardter reservado.

Art. 144. O processo disciplinar se desenvolve nas se-
guintes fases:

I - instauracgéio, com a publicacéo do ato que constituir
a comissdo;

Il - inquérito administrativo, que compreende instru-
¢6o, defesa e relatério;

11l - julgamento.

Art. 145. O prazo para a concluséio do processo discipli-
nar nao excedera sessenta dias, contados da data de publica-
¢éio do ato que constituir a comisséo, admitida a sua prorroga-
¢éio por igual prazo, quando as circunstéincias o exigirem.

§ 1° Sempre que necessdrio, a comisséo dedicara tem-
po integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispen-
sados do ponto, até a entrega do relatério final.

8§ 2° As reunides da comisséo seréo registradas em atas
que deverdo detalhar as deliberagées adotadas.

SECAQ |
DO INQUERITO

Art. 146. O inquérito administrativo obedecera ao prin-
cipio do contraditério, assegurada ao acusado ampla defesa,
com a utilizacéo dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 147. Os autos da sindicéincia integraréo o processo
disciplinar, como peca informativa da instrugéo.

Parédgrafo Unico. Na hipétese de o relatério da
sindicéncia concluir que a infragéio esta capitulada como ilici-
to penal, a autoridade competente encaminhara cépia dos
autos ao Ministério Publico, independentemente da imediata
instauracéio do processo disciplinar.

Art. 148. Na fase do inquérito, a comisséo promovera a
tomada de depoimentos, acareacédes, investigacoes e diligén-
cias cabiveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quan-
do necessdario, a técnicos e peritos, de modo a permitir a com-
pleta elucidacéo dos fatos.

Art. 149. E assegurado ao servidor o direito de acompa-
nhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador,
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas
e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

8 1° O presidente da comissédio poderda denegar pedidos
considerados impertinentes, meramente protelatérios, ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2° Sera indeferido o pedido de prova pericial, quan-
do a comprovacéo do fato independer de conhecimento espe-
cial de perito.

Art. 150. As testemunhas seréo intimadas a depor me-
diante mandado expedido pelo presidente da comissdao, de-
vendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexa-
do aos autos.

Paragrafo Unico. Se a testemunha for servidor publico,
a expedicéio do mandado serd imediatamente comunicada ao
chefe da repartigéio onde serve, com a indicagéio do dia e hora
marcados para inquiricéo.

Art. 151. O depoimento sera prestado oralmente e re-
duzido a termo, néo sendo licito a testemunha trazé-lo por
escrito.

8§ 1° As testemunhas serdo inquiridas separadamente.

8§ 2° Na hipétese de depoimentos contraditérios ou que
se infirmem, proceder-se-a a acareacéio entre os depoentes.

Art. 152. Concluida a inquiricdo das testemunhas, a
comisséio promoverd o interrogatério do acusado, observados
os procedimentosprevistos nos arts. 150 e 151.

8 1° No caso de mais de um acusado, cada um deles
serd ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas
declaracées sobre fatos ou circunsténcias, seré promovida a
acareacdo entre eles.

§ 2° O procurador do acusado podera assistir ao inter-
rogatério, bem como a inquiricéio das testemunhas, sendo-lhe
vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-
lhe, porém, reinquiri-las.

Art. 153. Quando houver duvida sobre a sanidade men-
tal do acusado, a comisséo propora a autoridade competente
que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da
qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Paragrafo Onico. O incidente de sanidade mental sera
processado em auto apartado e apenso ao processo principal,
apoés a expedicéio do laudo pericial.

Art. 154, Tipificada a infracao disciplinar, sera formu-
lada a indiciacéo do servidor, com a especificagéio dos fatos a
ele imputados e das respectivas provas.

8§ 1° O indiciado sera citado por mandado expedido
pelo presidente da comisséo para apresentar defesa escrita,
no prazo de dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo
na reparticéo.

8§ 2° Havendo dois ou mais indiciados, o prazo serda
comum e de vinte dias.

§ 3° O prazo de defesa poderd ser prorrogado pelo do-
bro, para diligéncias reputadas indispensaveis.

§ 4° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente
na cépia da citagéio, o prazo para defesa contar-se-a da data
declarada, em termo préprio, pelo membro da comisséo que
fez a citacdo, com a assinatura de duas testemunhas.

Art. 155. O indiciado que mudar de residéncia fica obri-
gado a comunicar a comissdao o lugar onde poderd ser encon-
trado.

Art. 156.Achando-se o indiciado em lugar incerto e néo
sabido, sera citado por edital, publicado no Didrio Oficial do
Municipio e em jornal de grande circulacéo local, para apre-
sentar defesa.

Paragrafo Onico.Na hipétese deste artigo, o prazo para
defesa sera de quinze dias a partir da Oltima publicagéio do
edital.

Art. 157.Considerar-se-a revel o indiciado que, regu-
larmente citado, néo apresentar defesa no prazo legal.

8§ 1° A revelia sera declarada, por termo, nos autos do
processo e devolverd o prazo para a defesa.
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§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridade
instauradora do processo designaréa um servidor como defen-
sor dativo, que deverd ser ocupante de cargo efetivo superior
ou de mesmo nivel, ou ter nivel de escolaridade igual ou su-
perior ao do indiciado.

Art. 158. Apreciada a defesa, a comisséo elaboraré re-
latério minucioso, onde resumiré as pecas principais dos au-
tos e mencionaré as provas em que se baseou para formar a
sua conviccéio.

8§ 1° O relatério sera sempre conclusivo quanto @ ino-
céncia ou a responsabilidade do servidor.

§ 2° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a co-
missdo indicard o dispositivo legal ou regulamentar transgre-
dido, bem como as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

Art. 159. O processo disciplinar, com o relatério da co-
missdo, serd remetido a autoridade que determinou a sua ins-
tauracéo, para julgamento.

SECAO Il
DO JULGAMENTO

Art. 160. No prazo de vinte dias, contados do recebi-
mento do processo, a autoridade julgadora proferira a sua
deciséo.

§ 1° Se a penalidade a ser aplicada exceder a alca-
da da autoridade instauradora do processo, este sera en-
caminhado a autoridade competente, que decidira em igual
prazo.

§ 2° Havendo mais de um indiciado e diversidade de
sangdes, o julgamento caberd a autoridade competente para
a imposicdo da pena mais grave.

§ 3° Se a penalidade prevista for a demisséio ou cassa-
¢ao de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento cabe-
ra as autoridades de que trata o inciso | do art. 123.

8 4° Reconhecida pela comissdo a inocéncia do servidor,
a autoridade instauradora do processo determinara o seu arqui-
vamento, salvo se flagrantemente contrdria & prova dos autos.

Art. 161. O julgamento acatara o relatério da comis-
s@o, salvo quando contrdrio as provas dos autos.

Paréagrafo Onico. Quando o relatério da comissao con-
trariar as provas dos autos, a autoridade julgadora podera,
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abranda-la
ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 162. Verificada a ocorréncia de vicio insanével, a
autoridade que determinou a instauracéo do processo ou ou-
tra de hierarquia superior declarara a sua nulidade, total ou
parcial, e ordenarda, no mesmo ato, a constitui¢io de outra
comisséio para instauracéo de novo processo.

§ 1° O julgamento fora do prazo legal néo implica nu-
lidade do processo.

8§ 2° A autoridade julgadora que der causa a prescri-
do de que trata o art. 124, § 2°, sera responsabilizada na
orma do Capitulo 1 do Titulo IV.

Art. 163. Extinta a punibilidade pela prescricéo, a au-
toridade julgadora determinaré o registro do fato nos assen-
tamentos individuais do servidor.

Art. 164. Quando a infracdo estiver capitulada como
crime, o processo disciplinar sera remetido ao Ministério Pu-
blico para instauragéo da agéo penal, ficando trasladado na
reparticéio.

Art. 165. O servidor que responder a processo discipli-
nar sé podera ser exonerado a pedido, ou aposentado volun-
tariamente, apés a concluséo do processo e o cumprimento da
penalidade, acaso aplicada.

Paragrafo Unico. Ocorrida @ exoneracéo de que trata o
paragrafo Unico, inciso 1 do art. 33, o ato sera convertido em
demisséo, se for o caso.
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SECAO 1l
DA REVISAO DO PROCESSO

Art. 166. O processo disciplinar poderd ser revisto, a
qualquer tempo, a pedido ou de oficio, quando se aduzirem
fatos novos ou circunstéincias suscetiveis de justificar a ino-
céncia do punido ou a inadequacéo da penalidade aplicada.

§ 1° Em caso de falecimento, auséncia ou desapareci-
mento do servidor, qualquer pessoa da familia poderd reque-
rer a revisao do processo.

8§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a
revisdo serd requerida pelo respectivo curador.

Art. 167. No processo revisional, o 6nus da prova cabe
ao requerente.

Art. 168. A simples alegacéio de injustica da penalida-
de néo constitui fundamento para a reviséo, que requer ele-
mentos novos, ainda néo apreciados no processo origindrio.

Art. 169. O requerimento de reviséio do processo sera
dirigido, respectivamente,ao Prefeito, ao Presidente da Ca-
mara Municipal ou aos dirigentes superiores das fundagoes e
autarquias, o qual, se autorizar a reviséio, encaminhara o
pedido ao dirigente do érgéo ou entidade onde se originou o
processo disciplinar.

Paragrafo Unico. Deferida a peticéio, a autoridade com-
petente providenciara a constitui¢tio de comisséo, na forma
do art. 142,

Art. 70. A revis@o correrd em apenso ao processo origi-
ndrio.

Paréagrafo Unico. Na peticéio inicial, o requerente pedi-
ra dia e hora para a producéio de provas e inquiricéio das
testemunhas que arrolar.

Art. 171. A comisséo revisora tera sessenta dias para a
conclusédo dos trabalhos.

Art. 172. Aplicam-se aos trabalhos da comisséo revisora,
no que couber, as normas e procedimentos proprios da comis-
sd@o do processo disciplinar.

Art. 173.0 julgamento cabera a autoridade que apli-
cou a penalidade, nos termos do art. 123.

Paragrafo Unico. O prazo para julgamento sera de vin-
te dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual
a auvtoridade julgadora poderd determinar diligéncias.

Art. 174. Julgada procedente a reviséo, sera declarada
sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os
direitos do servidor, exceto em relacéio a destitui¢éio do cargo
em comisséio, que serd convertida em exoneracéo.

Paragrafo Unico. Da reviséo do processo néo podera
resultar agravamento de penalidade.

TITULO VI
DOS BENEFICIARIOS SOCIAIS

CAPITULO UNICO
DISPOSICOES GERAIS

Art. 175.0 Municipio assegurara ao servidor e seus de-
pendentes os seguintes beneficios sociais:

I - quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

b) auxilio-natalidade;

¢) salario-familia;

) licenca para tratamento de saude;

e) licenca a gestante, a adotante e licenca-paternidade;

f) licenca por acidente em servico;

g) assisténcia a sadde;

h) garantia de condi¢es individuais e ambientais de
trabalho satisfatérias.

Il - quanto ao dependente:
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a) pensé@o por morte;
b) auxilio funeral;

c) auxilio-recluséo;

d) assisténcia a sadde.

8§ 1° Os beneficios seréo concedidos nos termos e condi-
¢oes definidos nesta Lei, exceto a aposentadoria, a penséo e o
auxilio-recluséo que séio regidos por lei especifica.

§ 2° O recebimento indevido de beneficios havidos por
fraude, dolo ou ma-fé, implicard a devolucéo ao erdrio do
total auferido, sem prejuizo da agéo penal cabivel.

Art. 176.0 Municipio recolherd contribuicéio social ao
Regime Geral de Previdéncia quando o segurado for:

I -ocupante, exclusivamente, de cargo em comisséo de-
clarado em lei de livre nomeacéo e exoneracgéio na Adminis-
tragéio Publica Direta, autarquica e fundacional;

Il - membro de Conselhos Tutelares da Crianca e do Ado-
lescente;

Il - bolsista;
IV - estagidrio;

V - contratado por tempo determinado para atender a
necessidade tempordria de excepcional interesse publico;

VI - outros.

SECAO |
DA APOSENTADORIA

Art. 177.0s servidores efetivos da Administracdo Dire-
ta, autdrquica e fundacional seréo aposentados na forma pre-
vista na Constituicéio Federal e de acordo com a lei municipal
que instituiro Regime Préprio de Previdéncia Social do Muni-
cipio de Boa Vista.

SECAO II
DO AUXILIO-NATALIDADE

Art. 178. O auxilio-natalidade é devido a servidora por
motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente ao
menor vencimento do servico pUblico efetivo, inclusive no caso
de natimorto.

8 1°Na hipétese de parto multiplo, o valor seréa acresci-
do de cinquenta por cento, por nascituro.

8§ 2° O auxilio sera pago ao cénjuge ou companheiro
servidor publico, quando a parturiente néo for servidora.

SECAO Il |
DO SALARIO-FAMILIA

Art. 179. O salario-familia é devido ao servidor ativo
ou ao inativo, por dependente econémico.

§ 1° Consideram-se dependentes econémicos para efei-
to de percepcéo do salario-familia:

I - o cénjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os
enteados até vinte e um anos de idade ou, se estudante, até
vinte e quatro anos ou, se invdlido, de qualquer idade;

Il - o menor de vinte e um anos que, mediante autoriza-
¢do judicial, viver na companhia e as expensas do servidor,
ou do inativo;

Il - a mée e o pai sem economia proépria.

§ 2° Néo se configura a dependéncia econémica quan-
do o beneficiario do saldrio-familia perceber rendimento do
trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive penséo ou
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao
salario-minimo.

Art. 180.Quando o pai e mée forem servidores pUblicos
e viverem em comum, o saldrio-familia sera pago a um deles;
quando separados, serd pago a um e outro, de acordo com a
distribuicéio dos dependentes.

Paragrafo Unico. Ao pai e & méae equiparam-se o pa-
drasto, a madrasta e, na falta destes, os representantes legais
dos incapazes.

Art. 181.0 saldario-familia néo estd sujeito a qualquer
tributo, nem servira de base para qualquer contribuicéio, in-
clusive para a Previdéncia Social.

Art. 182.0 afastamento do cargo efetivo, sem remune-
;‘ag&o, néo acarreta a suspensdo do pagamento do saldrio-
amilia.

SECAO IV .
DA LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

Art. 183. Serd concedida ao servidor licenca para trata-
mento de saude, a pedido ou de oficio, com base em pericia
médica oficial, sem prejuizo da remuneracéo a que fizer jus.

§ 1° Sempre que necessario, a inspecdo médica sera
realizada na residéncia do servidor ou no estabelecimento
hospitalar onde se encontrar internado.

8§ 2° Caso o servidor esteja em tratamento hospitalar
fora do Municipio, serd aceito atestado passado por médico
particular, o qualsé produzira efeitos depois de homologado
pela junta medica municipal.

8 3° Nos casos dos §§ 1° e 2°, se o servidor estiver im-
possibilitado de locomover-se, devera o seu representante co-
municar o fato ao setor de pessoal do érgéio ou entidade ou &
junta médica no prazo maximo de setenta e duas horas.

d§ 4° A licenca para tratamento de sadde inferior a quinze
dias, dentro de um ano, poderd ser dispensada de pericia
oficial, na forma definida em regulamento.

§ 5° A junta médica sera integrada por no minimo trés
médicos nomeados pelo Municipio.

Art. 184.0 servidor permanecera de licenca para trata-
mento de saude pelo prazo maximo de vinte e quatro meses,
findo esse prazo sera submetido a nova inspec¢éio médica, que
concluira pela volta ao servico ou pela aposentadoria por
invalidez, atendendo ao disposto na lei que disciplina o regi-
me proprio de previdéncia social do Municipio.

Art. 185. O atestado e o laudo da junta médica néo se
referiréo ao nome ou natureza da doenca, salvo quando se
tratar de lesées produzidas por acidente em servico, doenca
profissional ou doencga grave, contagiosa ou incuravel.

Paréagrafo Unico. Consideram-se doengas graves, con-
tagiosas ou incurdveis, a que se refere o caput, a tuberculose
ativa, alienag¢éo mental, esclerose multipla, neoplasia malig-
na, cegueira posterior ao ingresso no servico publico,
hanseniase, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, parali-
sia irreversivel e incapacitante, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avancados do mal de Paget (osteite
deformante), Sindrome de Imunodeficiéncia Adquirida - AIDS,
e outras que a lei indicar, com base na medicina especializa-
da.

Art. 186. O servidor que apresentar indicios de lesoes
orgédnicas ou funcionais sera submetido a inspe¢éio médica.

Art. 187. O servidor poderd ser submetido a exames
médicos periédicos, nos termos e condi¢ées definidos em re-
gulamento.

. SECAOV
DA LICENCA A GESTANTE, A ADOTANTE
E DA LICENCA-PATERNIDADE

Art. 188.Sera concedida licenca a servidora gestante
por cento e oitenta dias consecutivos, sem prejuizo da remu-
neracdo.

§ 1° A licenca poderda ter inicio no primeiro dia do nono
més de gestacdo, salvo antecipacéo por prescrigéio médica.

8§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licenca tera
inicio a partir do parto.

8 3°No caso de natimorto, decorridos trinta dias do even-
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to, a servidora serd submetida a exame médico, e se julgada
apta, reassumira o exercicio.

8§ 4°No caso de aborto atestado por médico oficial, a
servidora terd direito a trinta dias de repouso remunerado.

Art. 189.Para amamentar o préprio filho, até a idade
de seis meses, a servidora lactante tera direito, durante a jor-
nada de trabalho, a uma hora de descanso, que podera ser
parcelada em dois periodos de meia hora.

Art. 190. A servidora glue adotar ou obtiver guarda ju-
dicial de crianca, para fins de adogéo, tera direito a licenca
remunerada pelo periodo de cento e oitenta dias.

Paragrafo Unico.A licenca a adotante deverd ser conce-
dida imediatamente a adoc¢éio ou obtencéo da guarda, po-
dendo, ainda, ser usufruida integralmente se solicitada em
até sessenta dias.

Art. 191.No periodo de licenca-maternidade e licenca
a adotante a servidora néo podera exercer qualquer ativida-
de remunerada e a crianga néo poderd ser mantida em cre-
che ou organizacéio similar.

Art. 192.Pelo nascimento ou adogéio de filhos, o servidor
terd direito a licenca-paternidade de quinze dias consecutivos.

SECAO VI
DA LICENCA POR ACIDENTE EM SERVICO

Art. 193. Serd licenciado, com remuneracéo integral, o
servidor acidentado em servico.

Art. 194. Configura acidente em servi¢o o dano fisico ou
mental sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou ime-
diatamente, com as atribuicdes do cargo exercido.

Pardgrafo Unico. Equipara-se ao acidente em servico o dano:

I - decorrente de agresséo sofrida e néo provocada pelo
servidor no exercicio do cargo;

Il - sofrido no percurso da residéncia para o trabalho e
vice-versa.

Art. 195.0 servidor acidentado em servico que necessi-
te de tratamento especializado podera ser tratado em institui-
¢éio privada, a conta de recursos publicos.

Paragrafo Unico. O tratamento recomendado por junta
médica oficial constitui medida de exce¢éio e somente sera
admissivel quando inexistirem meios e recursos adequados
em instituicdo publica.

Art. 196.A rrova do acidente sera feita no prazo de dez
dias, prorrogavel quando as circunsténcias o exigirem.

SECAO VII |
DA ASSISTENCIA A SAUDE

Art. 197. A assisténcia a saude do servidor, ativo ou
inativo, e de sua familia compreende assisténcia médica, hos-
pitalar, odontolégica, psicolégica e farmacéutica, tera como
diretriz basica o implemento de acoes preventivas voltadas
para a promocéo da savde e sera prestada pelo Sistema Uni-
co de Saude - SUS, diretamente pelo 6rgéo municipal de sas-
de ou, ainda, mediante convénio ou contrato, na forma
estabelecida em lei.

SECAO VI
DA PENSAO

Art. 198.Por morte do servidor, seus dependentes fa-
Zem jus a uma pensdo mensal, que sera concedida de acordo
com a lei que estabelecer o Regime Préprio de Previdéncia
Social do Municipio de Boa Vista.

SECAO IX
DO AUXILIO-FUNERAL

Art. 199. O auxilio-funeral é devido a familia do servi-
dor falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalen-
te a dois meses da remuneracéio ou provento.
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8§ 1° No caso de acumulacéo legal de cargos, o auxilio
serd pago somente em razdo do cargo de maior remuneracéo.

8§ 2°0 auxilio sera pago no prazo de quarenta e oito
horas, por meio de procedimento sumarissimo, a pessoa da
familia que houver custeado o funeral.

Art. 200. Se o funeral for custeado por terceiro, este sera
indenizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 201. Em caso de falecimento de servidor em servico
fora do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de
transporte do corpo correréo a conta de recursos do Municipio,
autarquia ou fundacgdo publica municipais.

SECAOX
DO AUXILIO-RECLUSAO

Art. 202.A familia do servidor ativo, detento ou recluso,
é devido o auxilio-reclus@o, a ser concedido de acordo com o
que determina a lei instituidora do Regime Préprio de Previ-
déncia Social do Municipio de Boa Vista.

TiTULO VI

CAPITULO UNICO
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 203.0 Dia do Servidor PuUblico municipal serd co-
memorado, anualmente, no dia vinte e oito de outubro.

Art. 204.Poderédo ser instituidos, no éambito da Admi-
nistracéio municipal, os seguintes incentivos funcionais, além
daqueles ja previstos:

I - prémio pela apresentacéio de idéias, inventos ou tra-
balhos que favorecam o aumento de produtividade e a redu-
¢éo dos custos operacionais;

Il - concessao de medalhas, diplomas de honra ao mé-
rito, condecoracées e elogios.

Art. 205.0s prazos previstos nesta Lei Complementar
serédio contados em dias corridos, excluindo-se o dia do comeco
e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o
Erimeiro dia util seguinte, o prazo vencido em dia em que néo

aja expediente.

Art. 206. Por motivo de crenca religiosa ou de convic-
cao filoséfica ou politica, o servidor néo podera ser privado de
quaisquer dos seus direitos ou sofrer discriminacgao em sua
vida funcional.

Paréagrafo Unico. Havendo mais de uma maneira possi-
vel ao servidor de cumprir suas obriga¢ées funcionais, sera
preferida aquela que menos conflitar com suas crengas ou
convicgoes.

Art. 207. Ao servidor publico municipal é assegurado,
nos termos da Constitui¢éio Federal, o direito a livre associa-
¢do sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decor-
rentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como
substituto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano
apés o final do mandato, exceto se a pedido;

¢) de descontar em folha, sem énus para a entidade
sindical a que for filiado, o valor das mensalidades e contri-
buicées definidas em assembléia geral da categoria.

Art. 208. Consideram-se da familia do servidor, além
do cénjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam das suas
expensas e constem do seu assentamento individual.

Paragrafo Onico. Equipara-se ao cénjuge a companheira
ou companheiro, que comprove unido estavel como entidade
familiar.

TiTULO VIII

CAPITULO UNIGO
DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS E FINAIS

Art. 209. As disposicoes sobre a incorporacéio da retri-
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buicéio pelo exercicio de cargo em comisséio e fungéio de dire-
¢do, chefia e assessoramento,somente séao aplicaveis aos pe-
riodos anuais completados apés a publicacdo desta Lei, res-
peitados os direitos adquiridos sob a vigéncia da Lei 458/98.

Art. 210.Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicacéo.

Art. 211.Ficam revogadas todas as disposi¢coes em con-
trario, especialmente a Lei Municipal n° 458, de 1° de junho
de 1998; a Lei Municipal n°® 1.016, de 27 de dezembro de
2007; a Lei Municipal n° 1.070, de 09 de dezembro de 2008;
e suas posteriores alteracoes.

Boa Vista, 02 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 016/P DE 05 DE JANEIRO DE 2012.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o artigo 75, inciso I, "p", da Lei Organi-
ca do Municipio de Boa Vista, com as alterac¢ées dispostas na
Emenda a Lei Orgénica do Municipio n°® 017, de 17 de de-
zembro de 2010, publicada no Didrio Oficial do Municipio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo com o inciso Il,
do art. 11, da Lei Municipal n°. 458, de 1° de junho de 1998,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado interinamente o senhor Frank
Falcéio de Souza, para responder pelo cargo em comisséo de
Nivel de Atuacéio Programatica, Simbolo AP-4, de Diretor do
Departamento de Administracéio de Pessoal, cumulativamen-
te com o cargo de Nivel de Assessoramento, Simbolo AS-4, de
Assessor 4, ambos da Secretaria Municipal de Administracgéio
e Gestao de Pessoas, no periodo de 02.01.12 a 31.01.12.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de janei-
ro de 2012, revogadas as disposi¢cdes em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
05 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 017/P DE 05 DE JANEIRO DE 2012.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o artigo 75, inciso I, "p", da Lei Organi-
ca do Municipio de Boa Vista, com as alteracées dispostas na
Emenda a Lei Orgénica do Municipio n°® 017, de 17 de de-
zembro de 2010, publicada no Didrio Oficial do Municipio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo com o inciso Il,
do art. 11, da Lei Municipal n°. 458, de 1° de junho de 1998,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada interinamente a senhora Livia
Cristina de Rodrigues Ferreira, para responder pelo cargo em
comisséio de Nivel de Atuacéio Programdatica, Simbolo AP-2,
de Superintendente de Infra-estrutura Urbana, da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, no periodo 02.01.12 a
31.01.12.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de janei-
ro de 2012, revogadas as disposi¢coes em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
05 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 018/P DE 06 DE JANEIRO DE 2012.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o artigo 75, inciso I, "p", da Lei Orgéani-
ca do Municipio de Boa Vista, com as alterac¢ées dispostas na
Emenda a Lei Orgénica do Municipio n°® 017, de 17 de de-
zembro de 2010, publicada no Didrio Oficial do Municipio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo com o inciso |,
do art. 36, combinado com art. 37, da Lei Municipal n° 458,
de 1° de junho de 1998,

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerada a pedido a senhora Wygnéia
Barbosa de Almeida do cargo efetivo de Auxiliar Municipal A-
01, Especialidade: Auxiliar de Servicos Diversos, matricula n°
26888, do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o
Processo n° 1642/2011-SMAG, declarando em decorréncia, a
vacéncia do cargo acima mencionado.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de de-
zembro de 2011, revogadas as disposi¢coes em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
06 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 019/P DE 06 DE JANEIRO DE 2012.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o artigo 75, inciso I, "p", da Lei Organi-
ca do Municipio de Boa Vista, com as alteracées dispostas na
Emenda a Lei Orgénica do Municipio n°® 017, de 17 de de-
zembro de 2010, publicada no Didrio Oficial do Municipio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo com o inciso |,
do art. 36, combinado com art. 37, da Lei Municipal n° 458,
de 1° de junho de 1998,

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado a pedido o senhor Carlos Anto-
nio Feu Galiasso, do cargo efetivo de Professor de Nivel Supe-
rior E-01, especialidade: Professor Licenciado, matricula n°
25906, do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o
Processo n° 1630/2011-SMAG, declarando em decorréncia, a
vacéncia do cargo acima mencionado.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 30 de no-
vembro de 2011, revogadas as disposi¢coes em contrdrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
06 de janeiro de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 020/P DE 06 DE JANEIRO DE 2012.

O Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o artigo 75, inciso I, "p", da Lei Organi-
ca do Municipio de Boa Vista, com as alteracées dispostas na
Emenda a Lei Orgénica do Municipio n°® 017, de 17 de de-
zembro de 2010, publicada no Didrio Oficial do Municipio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo com o inciso |,
do art. 36, combinado com art. 37, da Lei Municipal n° 458,
de 1° de junho de 1998,

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado a pedido o senhor Francisco
Helio Milanez do cargo efetivo de Analista Municipal J-01,
Especialidade: Médico Veterindario, matricula n°® 26640, do
quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o Processo n°
1360/2011-SMAG, declarando em decorréncia, a vacéincia do
cargo acima mencionado.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 26 de de-



